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RUA PROJETADA" ONDE SE

LOCALIZA A Qdra T, ESQUINA COM

A RUA ARIANO SUSAAUNA, Qdra S 
"

I.ADEADA PELA FRANCISCO

LEILIANO, Qdra R, ESQUINA COM A

RTJA MARIA DO O LOCALIZADÂ

NO T]AIP.RO }JO\,/A RO\4-4. I'IESTE

MUNICÍPTO.

O Prefeito do Municipio de Araripina, Estado de Pernambuco, o Sr. JOSÉ

RÁIMIINDO PIMENTEL DO ESPÍRITO SAI{T0, no uso de suas atribuições
I ' l.a-^ Ô^nFn 
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segruinte Lei:

.â,rt. 1o - Fica denorninada de "PALILO FREIR,E" a Rua Projetada, onde se localiza a

Qdra T, esquina com a Rua Ariarro Susaauna. Qdra § , ladeada peia Francisco

Leiliano, Qdra R, esquina coÍl a Rua Maria do O, locaiizada no Bairro Nova Roma,

neste município.

Ârt.2n-Esta Lei entrará ern vigor nadata de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.
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